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1 �Trabalho e proteção de migrantes brasileiros no 
exterior: abordagens multisituadas e perspectivas 
teóricas

Como estratégia metodológica complementar às atividades do Seminário 
Internacional “Trabalho e proteção de migrantes brasileiros no exterior”, 
ocorrido no dia 26 de novembro de 2025, promovido pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho da 10ª Região (TRT-10), com a curadoria científica do 
Observatório das Migrações Internacionais (OBMigra) da Universidade de 
Brasília (UnB), foram realizadas entrevistas com participantes selecionados, 
definidos a partir de critérios de expertise acadêmica, atuação institucional 
e reconhecimento profissional nos campos da migração internacional, do 
trabalho e dos direitos humanos. A incorporação desse instrumento quali-
tativo teve como objetivo aprofundar analiticamente os debates produzidos 
nos painéis do evento, ampliando sua capacidade explicativa e contribuindo 
para a sistematização de diagnósticos sobre os desafios contemporâneos re-
lacionados à proteção de trabalhadores e trabalhadoras migrantes brasileiros 
no exterior.

Do ponto de vista metodológico, as entrevistas se inscrevem no campo 
da pesquisa qualitativa interpretativa, funcionando como técnica de produ-
ção de conhecimento situada, capaz de articular evidências empíricas, tra-
jetórias institucionais e marcos normativos. Essa opção dialoga com a tra-
dição das ciências sociais crítica da migração, que enfatiza a necessidade de 
compreender os fenômenos migratórios a partir das experiências concretas 
dos sujeitos e das estruturas sociais que moldam suas possibilidades de ação 
(Sayad, 1998; Castles; Haas; Miller, 2014).

O roteiro das entrevistas foi estruturado em torno de cinco eixos analí-
ticos centrais, comuns a todos os participantes, concebidos de modo a asse-
gurar coerência interna e comparabilidade das respostas:

i.	 a identificação da principal problemática no campo da proteção 
de migrantes brasileiros no exterior; 

ii.	  a análise de suas implicações práticas para os sujeitos migrantes 
e para os sistemas institucionais de proteção;

iii.	 a explicitação dos fatores estruturais, históricos, socioeconômicos 
e normativos que contribuem para a persistência dessas 
situações;
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iv.	 a avaliação crítica das políticas, programas 
e instrumentos institucionais existentes; e

v.	 a proposição de estratégias diante da 
ausência, insuficiência ou fragmentação 
das respostas atualmente disponíveis.

As entrevistas foram respondidas pelos palestrantes 
do seminário, a partir de suas experiências empíricas e 
referenciais analíticos, o que confere ao material eleva-
do grau de legitimidade epistêmica. A análise do corpus 
evidencia convergências significativas em torno da com-
preensão de que as violações de direitos enfrentadas 
por migrantes brasileiros no exterior não se configuram 
como eventos isolados ou excepcionais, mas como ex-
pressão de vulnerabilidades estruturais, produzidas na 
interseção entre desigualdades de classe, raça, gênero, 
nacionalidade e status migratório.

Essa leitura dialoga diretamente com a noção de 
vulnerabilidade social e laboral desenvolvida por Cas-
tel (1998), segundo a qual a precarização do trabalho 
e a fragilização dos vínculos de proteção social produ-
zem zonas de instabilidade e desfiliação. No caso dos 
migrantes, tais processos são agravados pela condição 
de estrangeria, que, conforme argumenta Sayad (1998), 
coloca o migrante em uma posição estruturalmente am-
bígua, marcada pela provisoriedade jurídica e pela su-
bordinação social.

As respostas também reforçam análises da economia 
política da migração que identificam a migração laboral 
como elemento funcional à segmentação dos merca-
dos de trabalho e à reprodução de regimes de trabalho 
precário em escala transnacional (Sassen, 2001; Harvey, 
2005). Nesse contexto, trabalhadores migrantes tendem 
a ser incorporados em setores caracterizados por baixa 
proteção social, alta rotatividade e maior exposição a 
práticas exploratórias, incluindo o trabalho em condi-
ção análoga à escravidão e o tráfico de pessoas.

Do ponto de vista normativo, os depoimentos ana-
lisados evidenciam tensões recorrentes entre a aplica-
ção formal do direito e a efetivação material de direitos, 
especialmente em contextos transnacionais. Essa cons-
tatação dialoga com abordagens críticas dos direitos 
humanos que destacam a existência de hierarquias de 
acesso a direitos, mesmo em sistemas jurídicos formal-
mente universalistas (Fraser, 2009; Brown, 2015). No 
campo migratório, tais hierarquias se expressam na se-
letividade das políticas de proteção e na dificuldade de 

reconhecimento pleno dos migrantes como sujeitos de 
direitos.

As entrevistas também problematizam a atuação 
do Sistema de Justiça em casos envolvendo tráfico de 
pessoas, trabalho forçado e subtração internacional de 
crianças, indicando a necessidade de interpretações ju-
rídicas contextualizadas e sensíveis às condições con-
cretas de vida dos sujeitos migrantes. Essa perspectiva 
converge com a literatura que defende uma abordagem 
baseada em direitos humanos e sensível ao gênero, es-
pecialmente no tratamento de mulheres migrantes em 
situação de violência (OIM, 2019; OIT, 2017).

Do ponto de vista analítico, o conjunto das entrevis-
tas constitui um corpus qualitativo relevante, capaz de 
articular teoria social, análise institucional e produção 
de conhecimento aplicado. Ao integrar reflexão acadê-
mica e experiência institucional, o material produzido 
contribui para o debate teórico sobre migração e traba-
lho e, simultaneamente, oferece subsídios para a formu-
lação e o aprimoramento de políticas públicas e políticas 
judiciárias orientadas à redução de vulnerabilidades e à 
efetivação de direitos.
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2 �Entrevista com os palestrantes do 
Seminário 

2.1 �Entrevista com Álvaro Lima – Diretor de 
Pesquisa da Prefeitura de Boston (EUA)

Álvaro de Castro e Lima é Diretor de Pesquisas da 
Prefeitura de Boston e Fundador do Instituto Diáspo-
ra Brasil (IDB). Recentemente, ele atuou como Senior 
Vice Presidente e Director de Pesquisas da Initiative for 
a Competitive Inner City (ICIC), uma organização funda-
da pelo Professor Michael Porter, da Universidade de 
Harvard. Economista com mestrado na New School for 
Social Research em Nova York, foi chefe do Departamen-
to Econômico do Ministério da Indústria e Energia em 
Moçambique e coordenador de projetos de desenvolvi-
mento regional do Instituto Paranaense de Desenvol-
vimento Econômico e Social (IPARDES) em seu país 
natal, Brasil. 

2.1.1 �Qual é a principal problemática associada 
ao tema?

A principal problemática reside na visibilidade insufi-
ciente, metodologicamente inconsistente e politicamen-
te subvalorizada da presença brasileira no exterior, em 
especial nos Estados Unidos — país que abriga cerca de 
2,1 milhões de brasileiros e constitui, sozinho, quase um 
quarto do volume total de remessas enviadas ao Brasil. 
Apesar de sua magnitude demográfica, econômica e so-
ciocultural, essa presença continua marcada por lacunas 
estruturais de dados, altos níveis de não cidadania, ele-
vada vulnerabilidade socioeconômica entre aqueles sem 
naturalização, e uma sub-representação política crônica.

O conjunto de evidências que reuni mostra que 
grande parte dos brasileiros permanece sem acesso ple-
no aos direitos, enfrentando desigualdades expressivas 
em renda, propriedade habitacional, pobreza e estabi-
lidade ocupacional, além de sofrer com a persistente 
subestimação estatística, tanto nos sistemas censitários 
nacionais quanto nas bases internacionais.

Assim, a problemática central é dupla: de um lado, a 
disjunção entre a relevância real da diáspora e sua repre-
sentação institucional; de outro, a ausência de políticas 
públicas transnacionais capazes de incorporar integral-

mente esse contingente à agenda internacional de direi-
tos, desenvolvimento e participação democrática.

2.1.2 �Quais são as implicações práticas 
decorrentes dessa problemática?

A subvalorização e os déficits de reconhecimen-
to institucional da diáspora brasileira implicam efeitos 
concretos e multidimensionais:

a) Vulnerabilidade socioeconômica ampliada

Os dados mostram que brasileiros não cidadãos nos 
EUA apresentam:

•	 renda pessoal e domiciliar significativamente 
inferiores,

•	 maior incidência de pobreza (aproximada-
mente o dobro da observada entre natura-
lizados),

•	 taxas muito menores de propriedade de mo-
radia,

•	 alta sobrecarga com aluguel (mais de 63% 
comprometem mais de 30% da renda com 
moradia).

Essas desigualdades têm efeitos diretos sobre segu-
rança econômica, mobilidade intergeracional e capaci-
dade de planejamento familiar.

b) Barreiras de integração e acesso a direitos

Embora muitos apresentem níveis elevados de es-
colaridade, cerca de um terço não fala inglês “bem”, o 
que limita:

•	 acesso a serviços,

•	 participação cívica,

•	 competitividade no mercado de trabalho 
formal.

A falta de cidadania restringe o pleno exercício dos 
direitos políticos.

c) Sub-representação política e déficit demo-
crático

Apesar dos avanços, como a eleição de representan-
tes brasileiros em Massachusetts, a participação política 
permanece restrita e insuficiente diante da escala demo-
gráfica. A ausência de naturalização contribui direta-
mente para essa sub-representação.
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d) Subaproveitamento da contribuição econômica

Os brasileiros nos EUA geram:

•	 mais de US$ 35 bilhões em PIB por meio de 
trabalho e consumo,

•	 mais de 277 mil empregos diretos e indire-
tos,

•	 mais de US$ 6,8 bilhões em impostos.

No entanto, essa contribuição permanece pouco re-
conhecida e raramente incorporada às políticas públicas 
bilaterais.

e) Tensões sociais e incremento das resistên-
cias

Os dados evidenciam o crescimento de mobiliza-
ções e protestos, inclusive com pautas diretamente re-
lacionadas à imigração, refletindo a tensão acumulada 
pela ausência de respostas institucionais adequadas.

2.1.3 �Quais fatores contribuem para a 
persistência dessa situação?

A persistência da problemática deriva de um conjun-
to articulado de fatores estruturais:

a) Invisibilidade estatística e dificuldades de 
mensuração

O subregistro histórico dos imigrantes brasileiros 
em levantamentos censitários — tanto no Brasil quanto 
no exterior — impede diagnósticos precisos e desesti-
mula o desenho de políticas dirigidas.

b) Barreiras legais e institucionais

A ausência de cidadania para cerca de dois terços 
dos brasileiros nos EUA perpetua:

•	 restrições ao exercício de direitos,

•	 posições mais precárias no mercado de tra-
balho,

•	 impedimentos à representação política.

c) Estruturas socioeconômicas desiguais

Setores de maior concentração de trabalhadores bra-
sileiros — construção, serviços administrativos, servi-
ços pessoais — tendem a apresentar:

•	 baixa proteção trabalhista,

•	 volatilidade ocupacional,

•	 risco elevado de exploração.

d) Fragmentação das políticas transnacionais

O Brasil não possui uma política de Estado de médio 
e longo prazo voltada para sua diáspora, e a cooperação 
bilateral com os EUA permanece limitada e episódica.

e) Racismo estrutural e xenofobia

Os dados demonstram, ainda que implicitamente, 
a intensificação da resistência social à imigração nos 
EUA, com mobilizações massivas e discursos públicos 
polarizados.

f) Falta de articulação entre produção de co-
nhecimento e formulação de políticas

A vasta produção acadêmica, assim como a partici-
pação comunitária, não tem sido incorporada de forma 
sistemática à institucionalidade brasileira ou à diploma-
cia consular.

2.1.4 �Que medidas foram implementadas até o 
momento para enfrentá-la?

Ainda que não exista uma política integrada, é possí-
vel identificar iniciativas relevantes:

a) Construção de infraestrutura cívica, cultu-
ral e social

Cerca de 250 organizações comunitárias brasileiras 
atuam em áreas como direitos trabalhistas, empodera-
mento feminino, assistência social e apoio empresarial.

Entre 150 e 200 veículos de mídia brasileiros nos 
EUA compõem uma rede ativa de comunicação, iden-
tidade e mobilização social — uma verdadeira “infraes-
trutura de mediação transnacional”.

b) Aumento da participação política local

Massachusetts se destaca com a eleição de:

•	 três deputados estaduais,

•	 uma vereadora,

•	 um membro do comitê escolar.

Trata-se de um passo fundamental para ampliar a re-
presentação política no país onde reside a maior comu-
nidade brasileira do mundo.
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c) Avanços em produção de dados e análise 
socioeconômica

O uso sistemático do American Communtiy Survey (U.S. 
Census Bureau) e de bases internacionais, aliado ao mo-
nitoramento contínuo do Ministério das Relações Exte-
riores, permite hoje compreender com maior precisão:

•	 perfil demográfico,

•	 distribuição territorial,

•	 inserção ocupacional,

•	 renda e pobreza,

•	 padrões de naturalização.

d) Organizações que articulam direitos e ad-
vocacy

Instituições como o Instituto Diáspora Brasil, o Bra-
zilian Women’s Group e outras redes comunitárias têm 
ampliado o debate público e a produção de evidências.

e) Reconhecimento crescente da importância 
econômica da diáspora

A documentação das contribuições para o PIB, o 
emprego e as receitas fiscais dos EUA têm fortalecido 
a agenda de valorização da diáspora na arena pública. A 
importância das remessas para o desenvolvimento das 
regiões brasileiras, mesmo que reconhecidas, ainda não 
foi catalisada de forma adequada.

2.1.5 �Na ausência de iniciativas consolidadas, 
quais estratégias deveriam ser propostas?

O diagnóstico apresentado aponta para a necessida-
de de um conjunto de estratégias estruturantes capazes 
de transformar a diáspora em sujeito político e econô-
mico pleno. As principais são:

a) Institucionalização de uma Política Nacio-
nal para a Diáspora Brasileira

Um marco legal e institucional que articule entre ou-
tras ações:

•	 direitos transnacionais,

•	 proteção consular,

•	 acesso a serviços públicos,

•	 programas de retorno voluntário e reintegra-
ção,

•	 cooperação federativa entre governos locais 
no Brasil e no exterior.

b) Fortalecimento de mecanismos de cidada-
nia e participação democrática

•	 Campanhas coordenadas de naturalização.

•	 Expansão de conselhos de imigrantes em ci-
dades norte-americanas.

•	 Parcerias com universidades e think tanks 
para formação política.

c) Criação de um Observatório Transnacional 
da Diáspora Brasileira

Voltado para:

•	 monitoramento contínuo de dados,

•	 pesquisa aplicada,

•	 avaliação de políticas locais e internacionais,

•	 elaboração de indicadores anuais de bem-es-
tar e vulnerabilidade.

d) Programas de integração econômica e qua-
lificação profissional

Incluindo:

•	 certificação de competências,

•	 apoio a empreendedores brasileiros,

•	 acesso a crédito,

•	 parcerias com sindicatos e associações pro-
fissionais.

e) Estratégias de proteção trabalhista e com-
bate à exploração

•	 Acordos bilaterais em setores de maior pre-
carização.

•	 Expansão de clínicas de direitos trabalhistas.

•	 Protocolos consulares de atendimento a vio-
lações.

f) Consolidação da presença cultural e comu-
nicacional

Dada a importância dos mais de 150 veículos de mí-
dia e da intensa vida cultural:

•	 fortalecer redes de mídia comunitária,

•	 promover intercâmbio cultural institucional,
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•	 apoiar museus, centros culturais e iniciativas 
de memória da diáspora.

g) Cooperação internacional voltada ao de-
senvolvimento

Utilizar a diáspora como elo estratégico nas agendas de:

•	 inovação,

•	 investimento,

•	 cooperação científica,

•	 sustentabilidade,

•	 desenvolvimento territorial.

2.2 �Entrevista com Tânia Tonhati – Professora 
Universidade de Brasília (UnB), 
Pesquisadora (OBMIGRA)

Tânia Tonhati é Professora adjunta do Departamen-
to de Sociologia da Universidade de Brasília (UnB), onde 
coordena o Bacharelado em Sociologia, atua também 
como coordenadora do Laboratório de Estudos sobre 
as Migrações Internacionais (LAEMI-UnB) e pesqui-
sadora do Observatório das Migrações Internacionais 
(OBMigra-UnB), fruto de cooperação técnica entre a 
UnB e o Ministério da Justiça e Segurança Pública.  

Concluiu o doutorado em Sociologia na Goldsmiths, 
University of  London, com pesquisas sobre migração 
internacional e políticas destinadas a mulheres migran-
tes brasileiras, analisando dinâmicas laborais e familia-
res em contextos transnacionais entre o Reino Unido 
e o Brasil. No Reino Unido, atuou como coordenadora 
assistente e pesquisadora na Universidade de Oxford, 
no projeto THEMIS, e liderou investigações vinculadas 
ao Grupo de Pesquisa sobre Migração Brasileira para 
o Reino Unido (GEB), que resultaram em relatórios e 
artigos publicados em periódicos indexados. 

No Brasil, coordenou pesquisas para organismos 
internacionais como a Organização Internacional para 
as Migrações (OIM), a Organização Pan-Americana da 
Saúde (OPAS/OMS) e o Alto Comissariado das Nações 
Unidas para Refugiados (ACNUR), com ênfase nos no-
vos fluxos migratórios e nas políticas correlatas.

2.2.1 �Qual é a principal problemática associada 
ao tema?

A principal problemática enfrentada por mulheres 
imigrantes brasileiras no exterior pode ser compreen-
dida a partir de uma perspectiva interseccional, na qual 
gênero, classe, raça e nacionalidade operam de forma 
articulada na produção de vulnerabilidades sociais. Es-
sas mulheres encontram-se majoritariamente inseridas 
em setores marcados pela divisão sexual do trabalho, 
especialmente o trabalho doméstico, o cuidado e os 
serviços, espaços nos quais a precarização laboral, a 
informalidade e a exposição à violência de gênero são 
estruturalmente reproduzidas. Ademais, processos de 
racialização das mulheres brasileiras nos países de desti-
no contribuem para a naturalização de sua exploração e 
para a invisibilização das violações de direitos.

2.2.2 �Quais são as implicações práticas 
decorrentes dessa problemática?

Do ponto de vista das trajetórias das mulheres mi-
grantes, a inserção laboral predominantemente em ni-
chos associados ao cuidado, ao trabalho doméstico e à 
limpeza acarreta restrições significativas à autonomia 
econômica, além de limitar as possibilidades de mobi-
lidade ocupacional. Ademais, quando se encontram em 
situação migratória irregular, o acesso à justiça torna-se 
severamente comprometido, assim como a possibilida-
de de denunciar contextos de exploração e violência. 
A condição migratória, nesse cenário, opera de forma 
interseccional com normas de gênero e processos de 
racialização, reforçando dinâmicas de dependência, vul-
nerabilidade e silenciamento. Para os sistemas institu-
cionais de proteção, tais especificidades evidenciam os 
limites de políticas públicas formuladas a partir de uma 
lógica universalista e supostamente neutra, incapaz de 
enfrentar adequadamente as desigualdades estruturais 
que atravessam as experiências das mulheres migrantes.

2.2.3 �Quais fatores contribuem para a 
persistência dessa situação?

A persistência dessas problemáticas está ancorada 
em fatores estruturais e históricos relacionados à divisão 
sexual e internacional do trabalho, que posiciona mulhe-
res migrantes em ocupações desvalorizadas e pouco re-
guladas. A racialização das mulheres latino-americanas, 
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associada a estereótipos de gênero e sexualidade, refor-
ça hierarquias sociais e legitima práticas exploratórias. 
No plano normativo, observa-se uma dissonância entre 
o reconhecimento formal de direitos humanos e a limi-
tada incorporação da interseccionalidade nas políticas 
migratórias, trabalhistas e de enfrentamento à violência 
de gênero.

2.2.4 �Que medidas foram implementadas até o 
momento para enfrentá-la?

Em alguns países, como Portugal e Espanha, des-
tacam-se iniciativas da sociedade civil que atuam es-
pecificamente na defesa dos direitos e na visibilização 
das necessidades das mulheres migrantes brasileiras. 
Em Portugal, organizações como a Casa do Brasil de 
Lisboa, e coletivos feministas migrantes têm desenvol-
vido ações de acolhimento, orientação jurídica, enfren-
tamento à violência de gênero e incidência política. Na 
Espanha, experiências como a Associação de Mulheres 
Brasileiras na Espanha (AMBE) e REVIBRA/Casa da 
gente, que cumprem papel relevante ao articular apoio 
comunitário, produção de informação e advocacy em 
torno das condições de vida e trabalho das brasileiras 
migrantes. Em contraste, em outros países observa-se a 
escassez de políticas públicas e de mobilização organi-
zada voltadas especificamente à proteção desse grupo, 
sendo predominantes iniciativas de caráter meramen-
te informativo. Nesse contexto, torna-se fundamental 
avançar na formulação de políticas estruturantes, prota-
gonizadas pelo Estado brasileiro e por suas instituições 
no exterior, capazes de contribuir de forma efetiva para 
a melhoria das condições de vida, trabalho e acesso a 
direitos das mulheres migrantes brasileiras.

2.2.5 �Na ausência de iniciativas consolidadas, 
quais estratégias deveriam ser propostas?

A partir dos estudos realizados noto ser fundamen-
tal a formulação de estratégias de políticas públicas que 
adotem explicitamente uma abordagem interseccional, 
reconhecendo os efeitos combinados da divisão sexual 
do trabalho, da racialização e da condição migratória. 
Isso implica fortalecer mecanismos de proteção sensí-
veis ao gênero, promover a capacitação de agentes pú-
blicos, ampliar a cooperação internacional e valorizar o 
papel das organizações da sociedade civil e das redes 

de mulheres migrantes na construção de respostas mais 
eficazes, equitativas e orientadas pela justiça social.

2.3 Entrevista com Eduardo Siqueira

Eduardo Siqueira possui graduação em Medicina 
pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (1979), 
Mestrado em Saúde Pública na Johns Hopkins Univer-
sity (1986) e doutorado em Work Environment Policy - 
University of  Massachusetts Lowell (1998). Atualmente 
é professor emérito no Departamento de Planejamento 
Urbano e Desenvolvimento Comunitátio da Escola de 
Meio Ambiente (School for the Environment) da Uni-
versidade de Massachusetts Boston. Tem experiência na 
área de Saúde Coletiva, com ênfase em Politicas de Saú-
de do Trabalhador e Políticas de Saúde, atuando prin-
cipalmente nos seguintes temas: saúde do trabalhador, 
políticas de saúde do trabalhador e ambientais, saúde 
ambiental, políticas de saúde, e saúde do imigrante bra-
sileiro nos Estados Unidos.

2.3.1 �Qual é a principal problemática associada 
ao tema?

A principal problemática associada à proteção de tra-
balhadores imigrantes brasileiros nos Estados Unidos 
em 2025 é a deportações de milhares de brasileiros como 
resultado da verdadeira caçada a imigrantes indocumen-
tados levada a cabo pela órgão do governo dos Esta-
dos Unidos conhecido como Immigration and Customs 
Enforcement (ICE). O ICE é parte do Department of  
Homeland Security (DHS), que tem utilizado medidas 
repressivas, arbitrárias, e questionadas como ilegais por 
defensores do Estado de Direito no país.  

Segundo dados do órgão Office of  Homeland Se-
curity, existiam em 2022 cerca de 230 mil brasileiros in-
documentados residindo no país. A base de dados inti-
tulada Deportation Data (https://deportationdata.org) 
revela que houve aumento do número de deportações 
de brasileiros em 2025, que atingiu 2, 051 entre janeiro 
e fim de julho.

Os agentes de imigração do ICE tem dado batidas 
em ambientes de trabalho e  prendido imigrantes bra-
sileiros sem autorização legal para tanto e sem identifi-
carem-se como agentes do ICE. Alguns inclusive usam 
máscaras para cobrir suas faces, impossibilitando a sua 
identificação, como ocorre em sequestros. Este tipo de 
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cumprimento da lei (enforcement) tem gerado medo e 
insegurança em todas as comunidades com grande nú-
mero de imigrantes indocumentados, mas tem também 
afetado todos  os imigrantes documentados nos Esta-
dos Unidos. 

Um exemplo de tal prática ocorreu com a prisão em 
jnho de 2025 do estudante Marcelo Gomes, morador 
da cidade de Milford, em Massachusetts. Marcelo foi 
preso um dia antes da sua formatura no segundo grau  
(high school), quando se dirigia para um jogo de volley-
ball. Segundo informou a diretora do escritório local do  
ICE, o alvo da busca era o  pai de Marcelo, mas como os 
agentes estão na comunidade procurando criminosos, 
prendem todos aqueles que se encontram no país sem 
autorização legal. 

2.3.2 �Quais são as implicações práticas 
decorrentes dessa problemática?

As implicações práticas decorrentes dessa proble-
mática são multifacetadas. O medo generalizado nas 
comunidades de imigrantes brasileiros afetadas tem 
levado pais de crianças a evitarem levar seus filhos a 
escolas com medo de serem presos e deportados. Mui-
tos adultos evitam assistência médica e faltam a con-
sultas também pelo medo de serem deportados, o que 
pode agravar seu estado de saúde por falta de cuidados 
preventivos ou curativos precocemente. A política de 
perseguição a imigrantes diminui as oportunidades de 
lazer e remuneração adequada para viver nos Estados 
Unidos. Em resumo, a vida do imigrante é muito afe-
tada pelas ameaças constantes de prisão e deportação. 
Em alguns estados dos Estados Unidos, torna-se prati-
camente inviável para trabalhadores manterem as suas 
rotinas normais no dia a dia.

Aqueles que são deportados sofrem abusos, maus 
tratos, e violências na prisão antes de serem deportados, 
sofrem humilhações durante o processo de deportação, 
e sofrem dificuldades de readaptação depois de retornar 
ao Brasil.  A deportação gera traumas sérios em muitos 
e pode significar separação familiar e perda de renda e 
moradia nos Estados Unidos entre aqueles que já ha-
viam estabelecido algum nível de integração à sociedade 
estadunidense. 

2.3.3 �Quais fatores contribuem para a 
persistência dessa situação?

Entre os fatores que contribuem para a persistência 
desta situação podemos listar os seguintes:

a)	 O racismo contra imigrantes da América 
Latina faz parte da história da sociedade 
dos Estados Unidos há mais de um 
século, tradicionalmente dirigido contra os 
mexicanos. Nas últimas décadas ampliou-
se para os demais países da América 
Central e do Sul, incluindo os brasileiros. 

b)	 A economia dos Estados Unidos não 
pode funcionar sem a presença de 
imigrantes indocumentados em diversos 
setores, como a agricultura, a construção 
civil, serviços domésticos, e o setor de 
serviços como um todo. A atração da 
mão de obra de brasileira  para alguns 
nichos econômicos está relacionada com 
a situação da economia brasileira em cada 
período. Não seria exagero afirmar que o 
Brasil exporta mão de obra e os Estados 
Unidos importa mão de obra de acordo 
com os ciclos econômicos de boom e 
retração nos dois países.

c)	 As crises econômicas ou recessões são 
usadas pela elite dos Estados Unidos para 
acusar os imigrantes indocumentados 
de roubarem empregos dos cidadãos. 
Os imigrantes indocumentados são 
criminalizados e se tornam bodes 
expiatórios para explicar o desemprego 
estrutural, o aumento da criminalidade, 
o aumento dos custos de programas 
sociais, entre outros argumentos falsos 
para justificar a deportação. Lideranças 
políticas, principalmente do partido 
republicano  como o presidente Trump, 
adotam narrativas xenófobas para atrair o 
voto conservador nas eleições para cargos 
eletivos em todos os níveis de governo.

d)	 A existência de um verdadeiro complexo 
industrial de detenção de imigrantes, 
conforme descrito no livro Imigration 
Detention Inc.: The Big Business of  
Locking Up Migrants. Já há algumas 
décadas a detenção de imigrantes gerou 
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uma rede de interesses econômicos e 
parcerias financeiras público-privadas  que 
rendem lucros para empresas privadas e 
órgão públicos em diversas cidades dos 
Estados Unidos.

e)	 O complexo arcabouço legal e as 
dificuldades burocráticas para regularizar 
a situação de milhões de imigrantes 
contribuem para o crescimento do número 
de imigrantes indocumentados. Em muitos 
casos, a autorização de imigrantes para 
trabalhar e residir legalmente no país pode 
demorar uma década, o que em parte 
explica a presença de cerca de 14 milhões 
de imigrantes indocumentados nos 
Estados Unidos. Os brasileiros passaram a 
fazer parte deste contingente nas últimas 
décadas, quando a emigração para os 
Estados Unidos cresceu e consolidou-
se como parte das opções de milhares 
de brasileiros que decidiram emigrar por 
diversos motivos.

2.3.4 �Que medidas foram implementadas até o 
momento para enfrentá-la?

Nenhuma medida foi implementada pelo atual go-
verno dos Estados Unidos para enfrentar a deportação 
de imigrantes indocumentados brasileiros. Organiza-
ções da sociedade civil, como igrejas e centros de apoio 
a imigrantes, e alguns governos municipais e estaduais 
implementaram a política que se chama de “cidades san-
tuários” para proteger imigrantes contra batidas e pri-
sões por parte do ICE. Em algumas dessas cidades e es-
tados onde residem grande número de brasileiros, como 
em Boston e Massachusetts, foram aprovadas leis e de-
cretos proibindo a colaboração das polícias estaduais e 
locais com o ICE, impedindo assim que violações de 
leis civis por imigrantes brasileiros sejam ligadas com 
status o imigratório dos infratores.

Organizações não governamentais comprometidas 
com a defesa dos imigrantes criaram materiais educa-
tivos informando os imigrantes brasileiros sobre seus 
direitos civis e como reagir a eventuais encontros com 
agentes da imigração. Ativistas pelos direitos civis tem 
também feito manifestações e protestos contra o ICE 
e organizado vigílias e grupos de vigilância ativa para 

proteger comunidades onde há grande presença de imi-
grantes indocumentados.

O governo brasileiro, através da Embaixada e Con-
sulados do Brasil nos Estados Unidos, tem prestado 
serviços a imigrantes brasileiros detidos através de visi-
tações a prisões onde eles se encontram, comunicação 
com autoridades dos Estados Unidos e apoio financeiro 
em alguns casos. Os brasileiros deportados tem recebi-
do acolhimento por diversos serviços de apoio quando 
em território brasileiro; porém este acolhimento ainda 
não dá conta da reintegração completa dos deportados 
aos locais de onde partiram. A ênfase tem sido em me-
didas emergenciais imediatamente após a chegada dos 
imigrantes ao território brasileiro nos voos especiais 
destinados a repatriá-los.

2.3.5 �Na ausência de iniciativas consolidadas, 
quais estratégias deveriam ser propostas?

Embora já existam algumas iniciativas de apoio, ain-
da há necessidade de uma estratégia transveral de Esta-
do para apoio ao imigrante brasileiro, que inclua os três 
níveis de governo e os três poderes, capaz de dar conta 
das necessidades dos imigrantes brasileiros durante e 
após a deportação. Além disto, é necessário implemen-
tar uma estratégia educacional que informe os imigran-
tes brasileiros das leis imigratórias e civis dos Estados 
Unidos antes da emigração, para que possam avaliar 
corretamente os riscos envolvidos na emigração não 
autorizada. Minha experiência convivendo por duas dé-
cadas com trabalhadores imigrantes brasileiros em Mas-
sachusetts deixou claro que a maioria deles tinha muito 
pouco conhecimento das proteções oferecidas pelas leis 
trabalhistas, imigratórias e civis dos Estados Unidos.

Como acompanho e estudo a imigração de brasilei-
ros para os Estados Unidos há mais de duas décadas, 
considero que o governo brasileiro há cerca de 20 anos 
aprovou políticas públicas amplas sobre a emigração 
brasileira para o exterior, mas tem havido descontinui-
dade e morosidade na implementação dessas políticas. 
Por outro lado, houve conflitos entre ministérios em re-
lação ao protagonismo no gerenciamento das políticas 
aprovadas em governos anteriores. Em resumo, ainda 
não existe uma política de Estado para enfrentar a pro-
blemática do trabalho e proteção a imigrantes brasilei-
ros nos Estados Unidos.
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2.4 �Entrevista com a Márcia Baratto - REVIBRA 
Alemanha

Márcia Baratto é coordenadora-geral da Rede eu-
ropeia de apoio às vítimas brasileiras de violência do-
méstica. Doutora em ciência política pela Unicamp, 
especialista em direitos humanos e judiciário, trabalha 
com migrantes brasileiras vítimas de violência domés-
tica e de gênero em disputas internacionais de guarda e 
processos de retorno pela convenção 28 de Haia desde 
2019. Também coordena o departamento de pesquisa 
da Revibra. 

2.4.1 �Com relação à primeira pergunta, sobre 
qual seria a problemática associada ao 
tema?

O principal problema com a aplicação do Tratado 28 
de HAIA é que ele é um tipo de regulação de direitos hu-
manos, de direito internacional privado, que foi criado 
sem perspectiva de gênero e sem endereçar o problemas 
da violência doméstica, na análise do que seria o melhor 
interesse da criança. Não existe proteção de direitos hu-
manos se uma legislação obriga crianças a conviverem 
com agressores domésticos. E essa perversão dos obje-
tivos do proprío tratado é o problema a ser enfrentado. 
Quando Haia 28 não considera o problema da violência 
doméstica, que atinge uma parcela significativa de mães 
brasileiras que são enquadradas como subtratoras pelo 
tratado, essa legislação que deveria proteger o melhor 
interesse da criança, na verdade, acaba por reforçar o 
poder e as lógicas de violência de agressores domésti-
cos, desrespeitando direitos humanos básicos de crian-
ças e mulheres. Agressores domésticos usam do tratado 
para afastar mães e crianças sobreviventes.

2.4.2 �Com relação à segunda pergunta, quais são 
as implicações práticas decorrente dessa 
problemática?

É que mães e crianças que sobreviveram a proces-
sos de violência doméstica na Europa são separadas, 
e volta a viver nos processos de violência doméstica, 
especialmente as crianças que retornam para conviver 
com agressores domésticos, e não vivem mais com suas 
mães, que na maioria esmagadora dos casos que acom-
panhamos, também são as cuidadoras primárias dessas 
crianças. Quando mães migrantes decidem retornar ao 

Brasil com seus filhos, numa tentativa de proteger a si e 
essas crianças, e são consideradas subtratoras pela jus-
tiça brasileira e obrigadas a devolver seus filhos para o 
agressor e vê-los partir para o exterior, essa medida que 
deveria acontecer para proteger a criança, acaba sendo 
um ato de violência que vai garantir o isolamento da 
criança da sua mãe, e permitir que o agressor doméstico 
use a criança para controlar ou punir a mãe que fugiu 
por conta da violência doméstica. Com isso a gente tem 
o reforço de novas lógicas de violência doméstica, o 
trauma da interrupção do convívio entre mães e crian-
ças, e a convivência exclusiva de crianças com agresso-
res domésticos. Na prática, a violência migra da mãe 
para a criança.

2.4.3 �Quais são os fatores que contribuem para a 
persistência dessa situação?

Questões estruturais como o racismo, especialmente 
na sua face da discriminação antimigrante, a discrimina-
ção de gênero, a invisibilidade de formas administrativas 
de violência doméstica, e a falta universal de acesso a 
justiça para mulheres migrantes (o regime de direitos 
fundamentais do Brasil que também se extende a mi-
grantes é exceção no direito ocidental, infelizmente), e 
penalização da subtração - em paralelo ao procedimen-
to civil de retorno são formas de violência institucional 
e estrutural que permitem o mau uso da convenção 28 
de Haia. Ainda é preciso citar as seguintes ausências ju-
rídicas protetoras para vítimas de violência doméstica: o 
fato de que a violência doméstica não é nomeada como 
uma exceção ao retorno, o fato de que o Brasil ainda 
não possui uma lei dizendo que dentro do rol das atuais 
cinco exceções -, a violência doméstica deve ser consi-
derada dentro da exceção ao retorno por representar 
grave risco à criança, a falta de protocolos unificados 
nas autoridades centrais para garantir que relatos de 
violência doméstica sejam citados sempre nos procedi-
mentos administrativos, são ausências que contribuem 
para invisibilidade da violência doméstica nos casos de 
subtração internacional.

2.4.4 �Que medidas foram implementadas até o 
momento para enfrentar essa situação?

Nós temos uma decisão do Supremo Tribunal Fe-
deral que diz que o Tratado 28 de Haia é constitucio-
nal, mas que a violência doméstica deve ser considera-
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da como uma exceção ao retorno. Nós temos algumas 
portarias do Conselho Nacional de Justiça que também 
já minoram possíveis efeitos do mau uso do tratado in-
ternacional, mas nós ainda precisamos determinar quais 
vão ser as formas de prova que as mães vão ter para po-
der dizer que seus filhos não devem retornar para lares 
onde eles vivenciaram violência doméstica.

2.4.5 �Na ausência de iniciativas consolidadas, 
quais estratégias deveriam ser propostas?

Primeiro porque deve haver um ciclo internacional 
de políticas públicas sobre o assunto envolvendo os paí-
ses que ratificaram o tratado.

É óbvio que é muito importante que o Brasil faça o 
dever de casa, aprove uma lei nacional tal qual o Uru-
guai e a Austrália, ter a decisão do Supremo Tribunal 
Federal já é um avanço, mas o Brasil precisa melhorar 
a qualidade dos serviços consulares no acesso a vítimas 
de violência doméstica, bem como aprofundar políticas 
globais e também dados bilaterais como outros países 
para que vítimas migrantes de violência doméstica pos-
sam encontrar acolhimento no território em que elas es-
tiverem. Mesmo quando elas migrem ou mesmo quan-
do seus agressores migrem.

2.5 �Entrevista com a Patrícia Trindade Maranhão 
Costa - UnB/OBMigra

Patricia Trindade Professora substituta do Depar-
tamento de Antropologia da Universidade de Brasí-
lia (UnB). Pesquisadora Plena do Programa de Pós-
-Graduação em Ciência Política da UnB. Pesquisadora 
Sênior do Observatório das Migrações Internacionais 
(OBMigra) da UnB. Pesquisas realizadas sobre: política 
local de prevenção do trabalho escravo em comunida-
des afetadas pela Rede Global de Produção do aço na 
Amazônia Oriental; estratégias para a construção do 
dever de devida diligência corporativa para prevenção 
do tráfico de pessoas e do trabalho escravo em cadeias 
produtivas e avaliação de políticas públicas de enfren-
tamento ao tráfico de pessoas. Doutora em Antropo-
logia Social pela UnB (2006), com etnografia sobre os 
congados mineiros. Pesquisa de pós-doutorado em An-
tropologia (2013) realizada na Université Laval, Cana-
dá, como parte da rede internacional de investigadores 
reunida no projeto “Escravidão, Memória e Cidadania”.

2.5.1 �Qual é a principal problemática associada 
ao tema?

A incidência de violações de direitos humanos, 
como trabalho escravo contemporâneo e tráfico de pes-
soas, em atividades laborais associadas a Redes Globais 
de Produção (RGP), notadamente na RGP do aço que 
afeta comunidades situadas em territórios com a pre-
sença de siderúrgicas. Minha pesquisa concentra-se na 
análise de comunidades dos municípios do estado do 
Maranhão que compõem o Pólo Siderúrgico Carajás. 
Com a presença de siderúrgicas, a produção de carvão 
vegetal seguidas vezes realizada pela derrubada de mata 
nativa tornou-se uma das principais atividades produti-
vas da região com o objetivo de abastecer as siderúrgi-
cas.  O carvoejamento para fins industriais é marcado 
pela incidência de trabalho escravo e, frequentemente, 
pela degradação ambiental. Este problema reflete os 
termos adversos ou desvantajosos da incorporação dos 
territórios amazônicos na lógica de produção capitalista 
global.

2.5.2 �Quais são as implicações práticas 
decorrentes dessa problemática? 

Entender a escravidão contemporânea a partir do 
enfoque em Redes Globais de Produção contribui para 
a percepção desse problema como fenômeno global 
com causas e dinâmicas que extrapolam os lugares onde 
os escravizados estão fisicamente situados, afetando di-
ferentes territórios interligados por meio de cadeias de 
abastecimento e valor. Desse modo, o trabalho escravo 
que produz carvão vegetal na Amazônia Oriental per-
meia produtos consumidos em diversos países, cujo aço 
utilizado em sua fabricação possui insumos provenien-
tes desse carvão. As cadeias de abastecimento são parte 
do desenvolvimento da economia política global. Nelas, 
empresas, produtores, trabalhadores e consumidores 
atuam como agentes que conectam lugares geografica-
mente dispersos, porém, interdependentes de produ-
ção, distribuição e consumo de bens e serviços. Nem 
todo trabalho escravo está relacionado às RGPs, mas é 
comum identificá-lo em setores e atividades altamente 
integrados a essas redes, o que ocorre, sobretudo, nos 
pontos de menor valor agregado das cadeias de abaste-
cimento.
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2.5.3 �Quais fatores contribuem para a 
persistência dessa situação? 

Esses pontos, via de regra, reúnem pessoas afetadas 
pela pobreza crônica, isto é, sem possibilidade de acú-
mulo e mobilização de recursos, por meio do trabalho, 
que assegure a satisfação de suas necessidades e a ma-
nutenção de direitos a longo prazo. A ausência dessa ca-
pacidade leva à pobreza crônica, que gera a vulnerabili-
dade para situações de trabalho precárias e exploratórias 
capazes de suprir apenas carências práticas imediatas. 
Essa vulnerabilidade, por sua vez, é aproveitada pelas 
empresas que compõem as RGPs e que, para atender 
às pressões comerciais, buscam os menores custos de 
produção a serem obtidos por meio do trabalho mal re-
munerado e facilmente explorado. A intensa competiti-
vidade entre as empresas tem como premissa a redução 
dos custos. Isso fatalmente recai sobre os trabalhado-
res pobres e pequenos produtores, partes mais frágeis 
dessa cadeia, na forma de relações de trabalho precá-
rias, abusivas e informais, como o trabalho escravo. A 
exploração dessa mão de obra vulnerável, na forma de 
trabalho escravo, é uma estratégia de negócio lucrativa e 
vantajosa. A  extrema vulnerabilidade das pessoas escra-
vizadas contribui para uma espécie de economia moral 
da escravidão, justificando e tornando aceitável a prática 
na perspectiva de quem a realiza.   

2.5.4 �Que medidas foram implementadas até o 
momento para enfrentá-la?

A superação, no entanto, requer ações articuladas de 
repressão e prevenção. Se a repressão tem sido  majori-
tariamente realizada por instituições estatais dedicadas à 
inspeção do trabalho, a prevenção do trabalho escravo 
na região do Pólo Siderúgico Carajás tem sido prota-
gonizada por organizações da sociedade civil dedicados 
à defesa dos direitos humanos,  dentre elas o Centro 
de Defesa da Vida e dos Direitos Humanos/Carmen 
Bascarán (CDVDH/CB) de Açailândia. As iniciativas 
de prevenção visam construir capacidades individuais e 
comunitárias para reduzir vulnerabilidades para o traba-
lho escavo. Seu objetivo é transformar pessoas vulnerá-
veis em agentes de direitos, cientes do seu valor social

2.5.5 �Na ausência de iniciativas consolidadas, 
quais estratégias deveriam ser propostas?

Criação de alternativas de sobrevivência sem incor-
rer em formas contemporâneas de escravidão e a pres-
são sobre os poderes públicos para que seja ampliado 
o acesso às suas políticas e serviços, notadamente nos 
lugares de origem e residência de pessoas vítimas e vul-
neráveis ao trabalho escravo contemporâneo1.

2.6 �Entrevista com o Nitish Monebhurrun. 
Professor titular (Centro universitário de 
Brasília), Pesquisador (OBMIGRA)

Nitish Monebhurrun Doutor e Pós-Doutor em di-
reito internacional pela Escola de Direito de Sorbonne, 
Paris (Universidade de Paris 1, Panthéon-Sorbonne) e 
Professor Titular do Centro Universitário de Brasília. 
Possui mestrado em Direito Internacional Econômico 
pela mesma instituição e mestrado em Direito Interna-
cional pela Universidade Jean Moulin Lyon III, também 
na França, além de diploma da Academia de Direito In-
ternacional da Haia. É professor titular de Direito In-
ternacional no Centro Universitário de Brasília (Brasil), 
onde coordena a Clínica de Empresas, Direitos Huma-
nos e Políticas Públicas. Também é professor visitan-
te na Universidad de La Sabana, na Colômbia. Nitish 
é pesquisador associado no Departamento de Estudos 
Latino-Americanos da Universidade de Brasília e pes-
quisador do Observatório das Migrações Internacionais 
(Brasil). Atua como consultor e árbitro em direito inter-
nacional. Integra o Grupo de Especialistas do Processo 
Regular das Nações Unidas para a Elaboração de Rela-
tórios Globais e Avaliação do Estado do Meio Ambien-
te Marinho, incluindo Aspectos Socioeconômicos. Foi 
professor visitante ou conferencista em diversas uni-
versidades ao redor do mundo e publicou amplamente 
sobre direito internacional público, direito internacio-
nal dos investimentos, direito internacional ambiental, 
empresas e direitos humanos, responsabilidade social 
corporativa e deveres das empresas no direito interna-
cional.

1   COSTA, P. T. M. Por um Modelo Nacional de Prevenção do 
Trabalho Escravo? Desafios e conflitos na nacionalização do Pro-
jeto Ação Integrada. Revista Sociedade e Estado, v. 35, n. 3, pp. 837-860, 
2020. PHILLIPS, N.; SAKAMOTO, L. The dynamics of  adverse 
incorporation in global production networks: poverty, vulnerability 
and ‘slave labour’ in Brazil. Chronic Poverty Research Centre Working 
Paper, n.175, 2011. 
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2.6.1 �Qual é a principal problemática associada 
ao tema?

A principal problemática reside no caráter extraterri-
torial da Diretiva Europeia sobre Devida Diligência em 
Sustentabilidade Corporativa (CSDDD) e nos seus efei-
tos sobre Estados não pertencentes à União Europeia. 
Embora a Diretiva tenha como objetivo legítimo preve-
nir violações de direitos humanos e danos ambientais 
ao longo das cadeias globais de valor, ela projeta um 
padrão normativo europeu para além do território da 
União, afetando atividades econômicas realizadas em 
Estados terceiros. Essa projeção ocorre sem mecanis-
mos adequados de coordenação institucional, diálogo 
normativo ou reconhecimento das competências regu-
latórias e jurisdicionais desses Estados. O resultado é 
uma forma de imperialismo normativo e jurisdicional, 
na medida em que a União Europeia passa a definir, de 
modo unilateral, os parâmetros de conduta corporativa 
aplicáveis a atividades desenvolvidas sob outras sobe-
ranias.

2.6.2 �Quais são as implicações práticas 
decorrentes dessa problemática?

As implicações práticas são múltiplas. Em primeiro 
lugar, há um deslocamento da competência para fiscali-
zar, julgar e sancionar condutas ocorridas fora da União 
Europeia para autoridades administrativas e tribunais 
europeus, o que fragiliza o papel das instituições dos Es-
tados não membros. Em segundo lugar, surge um risco 
concreto de decisões judiciais conflitantes: um mesmo 
fato pode ser apreciado simultaneamente por tribunais 
europeus e não europeus, com conclusões divergentes 
quanto à responsabilidade, ao nexo causal ou aos pa-
drões probatórios. Em terceiro lugar, a Diretiva produz 
efeitos regulatórios indiretos sobre empresas de países 
terceiros, que passam a ser compelidas, por via contra-
tual e econômica, a adotar padrões europeus de devida 
diligência para manter acesso às cadeias de valor ligadas 
ao mercado da UE. Isso gera insegurança jurídica, cus-
tos de adaptação elevados e uma padronização forçada 
que nem sempre corresponde às realidades locais.

2.6.3 �Quais fatores contribuem para a 
persistência dessa situação?

Diversos fatores explicam a persistência desse qua-
dro. Um deles é a assimetria regulatória global: muitos 
Estados não dispõem de regimes obrigatórios de devida 
diligência equivalentes ao europeu, o que facilita a pro-
jeção externa do padrão da UE. Outro fator é o peso 
econômico do mercado europeu, que confere à União 
um poder regulatório indireto significativo sobre ca-
deias globais de valor. Soma-se a isso a ausência de ins-
trumentos internacionais vinculantes e harmonizados 
em matéria de responsabilidade corporativa e direitos 
humanos, o que leva a União a agir unilateralmente. Por 
fim, contribui também uma narrativa institucional eu-
ropeia que apresenta suas normas como universalmen-
te benéficas, reduzindo o espaço para questionamento 
crítico ou para a consideração de soluções normativas 
alternativas oriundas de Estados terceiros.

2.6.4 �Que medidas foram implementadas até o 
momento para enfrentá-la?

Até o momento, as medidas adotadas concentram-
-se essencialmente no interior do sistema europeu. A 
Diretiva prevê a criação de autoridades nacionais de 
supervisão nos Estados-membros, integradas em uma 
rede europeia, bem como um regime de responsabilida-
de civil aplicável a empresas europeias e a certas empre-
sas de países terceiros economicamente vinculadas ao 
mercado da UE. No plano externo, porém, não foram 
instituídos mecanismos robustos de cooperação com 
autoridades de Estados não membros, nem fóruns es-
truturados de diálogo normativo ou judicial. A aborda-
gem predominante tem sido a da governança privada 
por meio de contratos e da pressão de mercado, em vez 
de soluções baseadas em cooperação institucional inter-
nacional.

2.6.5 �Na ausência de iniciativas consolidadas, 
quais estratégias deveriam ser propostas?

Seria desejável avançar para estratégias mais coo-
perativas e sensíveis ao contexto. Em primeiro lugar, a 
União Europeia poderia investir em mecanismos for-
mais de cooperação com Estados terceiros, envolvendo 
autoridades administrativas, judiciárias e regulatórias, a 
fim de evitar conflitos de jurisdição e decisões contradi-
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tórias. Em segundo lugar, deveria haver maior abertura 
para o reconhecimento de regimes nacionais de devida 
diligência equivalentes ou mais exigentes, evitando a im-
posição automática do padrão europeu como referência 
mínima universal. Em terceiro lugar, iniciativas multila-
terais, no âmbito das Nações Unidas ou de acordos in-
ternacionais específicos, poderiam oferecer um espaço 
mais legítimo para a construção de normas comuns so-
bre responsabilidade corporativa. Por fim, é fundamen-
tal abandonar a presunção de superioridade normativa 
e adotar uma abordagem dialógica, que reconheça que 
diferentes contextos podem justificar diferentes níveis e 
formas de devida diligência, sem prejuízo da proteção 
efetiva dos direitos humanos e do meio ambiente.

2.7 �Entrevista com a Natalia Camba Martins, 
Advogada Geral da União2

Doutora em Direito pelo Centro Universitário de 
Brasília (UniCEUB - 2020). Mestre em Direito das Re-
lações Internacional pelo Centro Universitário (Uni-
CEUB), Brasília/DF (2012). Graduação em Direito 
pela Universidade de São Paulo (2003). Especialista em 
Interesses Difusos e Coletivos pela Escola Superior do 
Ministério Público de São Paulo (2005). Especialista 
pela Escola Superior do Ministério Público da União, 
em convênio com a Universidade de Bochum, Alema-
nha, em Globalização, Justiça e Segurança Humana 
(2009). Intercâmbio Institucional na Missão do Brasil 
em Genebra junto ao órgão de solução de controvérsias 
da Organização Mundial de Comércio - OMC (2007, 
3 meses). Participou do Programa “Legal Education 
Exchange Program - Fundamentals of  U.S. Law”, pro-
movido pela Thomas Jefferson School of  Law em San 
Diego, CA - EUA (2011). Deste 2005 é Advogada da 
União, com exercício no Gabinete do Advogado-Geral 
da União (2005-2006), na Procuradoria-Seccional da 
União em São José dos Campos/SP (2006-2008) e no 
Departamento Internacional da AGU, inclusive como 
Diretora Substituta e Coordenadora do Núcleo de Dis-
putas Domésticas (2008-2015). 

2  As opiniões desta entrevista expressam exclusivamente as 
posições da pesquisadora. Em especial, as posições aqui expressas 
não refletem as posições da Advocacia-Geral da União, órgão em 
que a entrevistada atua, como Advogada da União, desde o ano de 
2005.

2.7.1 �Qual é a principal problemática associada 
ao tema?

No campo da subtração internacional de crianças e 
adolescentes, a questão que mais tem gerado preocu-
pação junto à comunidade internacional — e que re-
verbera no âmbito interno brasileiro — é o alcance de 
interpretação uniforme, pelos países signatários, para 
as exceções à obrigação de retorno imediato previstas 
na Convenção da Haia de 1980 (CH80). Este tratado, 
elaborado sob os auspícios da Conferência da Haia de 
Direito Internacional Privado e internalizado ao orde-
namento jurídico brasileiro por intermédio do Decreto 
nº 3.413/2000, visa proteger direitos humanos funda-
mentais.

Especificamente, a “exceção de grave risco” (artigo 
13, I, b), que em certos casos tangencia a temática da 
violência doméstica, ganhou ainda maior relevo no Bra-
sil com os recentes julgamentos do Supremo Tribunal 
Federal das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 
4.245 e 7.686, em 28.08.2025.

A CH80 regula os aspectos civis da transferência ou 
retenção ilícita de menores de 16 anos fora de seu país 
de residência habitual. Esse cenário configura-se, em re-
gra, pela subtração parental: um dos genitores remove a 
criança sem autorização do outro ou da autoridade judi-
cial competente, ou a retém indevidamente após um pe-
ríodo de viagem autorizado. A premissa da Convenção 
é que, em atendimento ao melhor interesse da criança, 
o retorno ao status quo ante (residência habitual) é a 
medida mais adequada ao seu desenvolvimento integral, 
salvo se configuradas exceções estritas.

2.7.2 �Quais são as implicações práticas 
decorrentes dessa problemática?

As exceções ao retorno da criança vítima de sub-
tração ilícita estão taxativamente descritas nos artigos 
12, 13 e 20 da CH80 e, conforme cânone hermenêutico 
consolidado, devem ser interpretadas restritivamente. A 
interpretação e aplicação do tratado exigem observância 
tanto à Convenção de Viena sobre o Direito dos Trata-
dos quanto ao nível de consenso alcançado pelos Esta-
dos-Partes, consubstanciado, em especial, nos Guias de 
Boas Práticas da Conferência da Haia (aprovados pelo 
Conselho de Assuntos Gerais e Política da Conferência 
da Haia de Direito Internacional Privado (A “Assem-
bleia Geral” desta organização internacional). Inclusive, 
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dediquei meus estudos de Mestrado à exceção do art. 
12 (adaptação da criança) e meu Doutorado, defendido 
em 2020, à interpretação do “grave risco” (art. 13, I, b).

A implicação prática mais severa reside na insegu-
rança jurídica. Tratando-se de Direito Internacional Pri-
vado, a uniformidade da aplicação da norma, entre seus 
Estados-Parte, é da própria essência do instrumento. 
Quando a jurisprudência de um país cria um corpus in-
terpretativo que distorce o conteúdo do tratado — am-
pliando excessivamente as exceções, por exemplo —, 
geram-se disparidades sistêmicas.

Vale ressaltar que o artigo 18 da CH80 faculta às au-
toridades do Estado de refúgio ordenar o retorno mes-
mo quando configurada uma exceção, desde que o país 
de residência habitual ofereça garantias seguras de que 
o risco será eliminado (ou mitigado consideravelmente). 
Ignorar essa mecânica pode levar a alegações de des-
cumprimento do tratado, impactando relações bilaterais 
(pelo princípio da reciprocidade, o país B pode negar 
cooperação ao Brasil em represália) e, no limite, ensejar 
a responsabilidade do Estado brasileiro perante a Corte 
Internacional de Justiça ou a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos.

2.7.3 �Quais fatores contribuem para a 
persistência dessa situação?

A persistência desse cenário deve-se, em parte, à ten-
são entre a necessária proteção às vítimas de violência 
doméstica e a técnica do Direito Internacional Privado. 
A proliferação da violência contra mulheres, crianças, 
pessoas trans etc. exige, sem dúvida, os mais altos ní-
veis protetivos estatais. Contudo, a aplicação adequada 
da CH80 requer o abandono da lógica de “proteção ao 
nacional” em favor da proteção ao ser humano, inde-
pendentemente de sua nacionalidade.

No entanto, a jurisprudência brasileira atual parece 
caminhar na contramão desse cânone, privilegiando a 
proteção da ‘mulher e criança brasileiras’ sem sopesar 
os impactos sistêmicos. Ao avocar uma espécie de ‘ju-
risdição universal’ sobre eventos ocorridos inclusive 
fora do território nacional, o Brasil pode aproximar-se 
de uma postura de ‘chauvinismo jurídico’, sinalizando 
desconfiança na capacidade jurisdicional e protetiva dos 
demais Estados-Partes. Essa atitude parece assemelhar-
-se à criticada posição de ‘polícia do mundo’, muitas 
vezes adotada, por exemplo, pelos Estados Unidos da 

América – e veementemente criticada por muitos de 
nós. 

Ademais, atuando há mais de 20 anos, profissional 
e academicamente, no campo da Cooperação Jurídi-
ca Internacional, percebo ainda desconhecimento das 
autoridades brasileiras sobre os sistemas jurídicos dos 
nossos parceiros de tratado. O isolamento e o baixo in-
tercâmbio – inclusive acadêmico – com países de civil 
law e, mormente, de common law, alimentam noções es-
tereotipadas e sem respaldo científico, como a falácia 
de que “todas as mulheres brasileiras são discriminadas 
no exterior” ou que “crianças brasileiras não podem ser 
extraditadas”.

2.7.4 �Que medidas foram implementadas até o 
momento para enfrenta-la?

Têm sido adotadas medidas focadas em dois eixos: 
difusão do conhecimento e fortalecimento da coope-
ração jurídica internacional, formal e informal. No 
primeiro eixo, destacam-se a realização de seminários 
e congressos (globais, regionais e nacionais), muitos pa-
trocinados pela Conferência da Haia de Direito Interna-
cional Privado. No Brasil, o Ministério da Justiça, atra-
vés do DRCI (Departamento de Recuperação de Ativos 
e Cooperação Jurídica Internacional, que hospeda a Au-
toridade Central Administrativa Federal/ACAF), pro-
moveu eventos significativos de capacitação, ao menos 
até meados de 2021.

No eixo da cooperação, houve o fortalecimento de 
canais formais e informais. O auxílio direto consolidou-
-se como o mecanismo por excelência para a tramitação 
de pedidos da CH80, superando a burocracia das cartas 
rogatórias por ser mais célere e flexível.

No campo informal, destaca-se a criação da Rede 
de Juízes de Enlace. Trata-se de magistrados designados 
pelos Estados-Partes que se comunicam diretamente 
para trocar informações sobre casos de subtração, guar-
da e visitas, visando soluções mais ágeis e coerentes, 
transpondo barreiras burocráticas em prol do melhor 
interesse da criança.
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2.7.5 �Na ausência de iniciativas consolidadas, 
quais estratégias deveriam ser propostas?

Embora as iniciativas existentes sejam valiosas, ain-
da soam tímidas frente aos desafios hermenêuticos que 
a CH80 enfrenta no Brasil. A estratégia fundamental 
deve ser a conscientização dos operadores do direito e 
da sociedade civil sobre a bilateralidade do tratado e os 
impactos sistêmicos de sua aplicação.

É crucial compreender que a CH80 é uma via de 
mão dupla: serve tanto para retornar crianças trazidas 
ilicitamente ao Brasil quanto para restituir crianças 
(muitas brasileiras) subtraídas para o exterior. Estatísti-
cas da ACAF indicam que o Brasil está deixando de ser 
apenas um país “demandado” (Estado de refúgio, que 
tem recebe um maior número de pedidos de coopera-
ção jurídica internacional) para se tornar cada vez mais 
um país “demandante”, o Estado de residência habitual 
que solicita o retorno de suas crianças.

Para que o Brasil tenha legitimidade e postura coe-
rente para pleitear o retorno de crianças (em geral, 
brasileiras) retidas no exterior, é imperativo que nossa 
aplicação interna do tratado seja técnica, coerente e ali-
nhada ao nível de consenso alcançado pela comunidade 
internacional. A melhor estratégia, portanto, é a reci-
procidade na excelência: para exigir cooperação, preci-
samos dar o exemplo.

Doméstica: o fato de que a violência doméstica não 
é nomeada como uma exceção ao retorno, o fato de que 
o Brasil ainda não possui uma lei dizendo que dentro 
do rol das atuais cinco exceções -, a violência doméstica 
deve ser considerada dentro da exceção ao retorno por 
representar grave risco à criança, a falta de protocolos 
unificados nas autoridades centrais para garantir que re-
latos de violência doméstica sejam citados sempre nos 
procedimentos administrativos, são ausências que con-
tribuem para invisibilidade da violência doméstica nos 
casos de subtração internacional.

2.7.6 �Que medidas foram implementadas até o 
momento para enfrentar essa situação? 

Nós temos uma decisão do Supremo Tribunal Fe-
deral que diz que o Tratado 28 de Haia é constitucio-
nal, mas que a violência doméstica deve ser considera-
da como uma exceção ao retorno. Nós temos algumas 
portarias do Conselho Nacional de Justiça que também 

já minoram possíveis efeitos do mau uso do tratado in-
ternacional, mas nós ainda precisamos determinar quais 
vão ser as formas de prova que as mães vão ter para po-
der dizer que seus filhos não devem retornar para lares 
onde eles vivenciaram violência doméstica.

2.7.7 �Na ausência de iniciativas consolidadas, 
quais estratégias deveriam ser propostas?

Primeiro porque deve haver um ciclo internacional 
de políticas públicas sobre o assunto envolvendo os paí-
ses que ratificaram o tratado.

É óbvio que é muito importante que o Brasil faça o 
dever de casa, aprove uma lei nacional tal qual o Uru-
guai e a Austrália, ter a decisão do Supremo Tribunal 
Federal já é um avanço, mas o Brasil precisa melhorar 
a qualidade dos serviços consulares no acesso a vítimas 
de violência doméstica, bem como aprofundar políticas 
globais e também dados bilaterais como outros países 
para que vítimas migrantes de violência doméstica pos-
sam encontrar acolhimento no território em que elas es-
tiverem. Mesmo quando elas migrem ou mesmo quan-
do seus agressores migrem.

2.8 Entrevista com o André de Carvalho Ramos 

André de Carvalho Ramos é Professor Associado 
da Faculdade de Direito da Universidade de São Pau-
lo (Largo de São Francisco). Professor Titular de Pós-
-Graduação Stricto Sensu e Coordenador de Mestrado 
Acadêmico em Direito Constitucional Econômico da 
UNIALFA. Doutor e Livre-Docente em Direito In-
ternacional (USP). Subprocurador-Geral da Repúbli-
ca (Ministério Público Federal). Acadêmico Titular da 
Academia Paulista de Letras Jurídicas. 

2.8.1 �Qual é a principal problemática associada 
ao tema?

A Convenção da Haia sobre os Aspectos Civis do 
Sequestro Internacional de Crianças (incorporada inter-
namente no Brasil pelo Decreto n. 3.413/2000) enfren-
ta um desafio central, que repercute em sua aplicação 
cotidiana: a inexistência de uma interpretação uniforme 
de seus dispositivos, à luz dos direitos humanos, nos 
diversos Estados Partes.
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Cada Estado interpreta a Convenção segundo parâ-
metros nacionais e nem sempre à luz dos direitos huma-
nos, o que pode gerar desigualdade no tratamento da si-
tuação transnacional e afetar os direitos dos envolvidos 
na retirada e retenção ilícitas de crianças. Vou dividir os 
principais pontos controvertidos.

Em primeiro lugar, há controvérsia sobre como in-
terpretar o melhor interesse da criança, em especial seu 
direito à vida familiar e ao desenvolvimento sadio de sua 
personalidade, o que se reflete, sobretudo, nos debates, 
nos Estados, acerca de como interpretar as diversas ex-
ceções ao retorno da criança. Nesse ponto, a questão 
da violência de gênero tem sido central e, no Brasil, é 
frequentemente apontada por mães que se veem na po-
sição de “abdutoras” ao buscar proteção para si e para 
seus filhos. Muitas relatam ter saído do país em contex-
to de violência doméstica, ameaça, controle coercitivo 
ou abusos psicológicos e, ainda assim, deparam-se com 
respostas institucionais que tratam o caso de forma pre-
dominantemente formal, com baixa sensibilidade para 
o risco e para a assimetria de poder subjacente. A con-
sequência prática é que a análise das exceções ao retor-
no — sobretudo quando vinculadas a risco grave e à 
proteção da criança e do genitor cuidador — varia sig-
nificativamente entre Estados, podendo agravar a vul-
nerabilidade de mulheres e crianças justamente quando 
mais necessitam de tutela efetiva.

Em segundo lugar, há divergências, nos Estados, so-
bre como assegurar o devido processo legal em prazo 
razoável para a devolução e, ao mesmo tempo, garantir o 
direito à ampla defesa, ao contraditório e à produção de 
provas do(a) abdutor(a), em um contexto em que a de-
mora judicial pode gerar o enraizamento da criança (mes-
mo nas ações de subtração recente) e, consequentemente, 
um fato consumado que impede a devolução. Essa inde-
finição sobre como equilibrar direitos nos processos de 
análise da devolução pode gerar delonga e a superação do 
marco temporal de 16 anos de idade da criança, fazendo 
cessar a aplicação da Convenção (art. 4º).

Em terceiro lugar, há divergência quanto à estrutura 
a ser disponibilizada para o cumprimento da Conven-
ção, especialmente no que se refere à assistência jurídi-
ca em processos judiciais de devolução de crianças aos 
Estados de residência habitual. O Brasil, por exemplo, 
entende que o cumprimento da Convenção é questão 
de Estado e interessa à União. Assim, além da Autori-
dade Central Federal, há a atuação da Advocacia-Geral 

da União (AGU), caso haja interesse do(a) genitor(a) 
abandonado(a) (left-behind parent). Trata-se de atuação 
altamente qualificada, especializada na aplicação da 
Convenção, capilarizada, integral (a AGU atua desde 
o 1º grau até, eventualmente, os tribunais superiores) 
e democratizada, pois é gratuita. Em diversos Estados, 
porém, no máximo se apresenta uma lista de advogados 
pro bono para prestar assistência jurídica aos genitores 
abandonados sem recursos financeiros.

Em quarto lugar, há divergências entre os Estados 
quanto à tipificação da conduta em análise. Vários Es-
tados criminalizam a conduta do(a) abdutor(a) — inclu-
sive o Brasil, no art. 249 do Código Penal. Assim, o(a) 
genitor(a) abdutor(a) pode ser processado(a) criminal-
mente ao retornar ao Estado de residência habitual da 
criança, o que pode impedir que as visitas se concreti-
zem. Há também Estados que negam visto de entrada 
a genitores abdutores. Tais comportamentos estatais 
configuram ofensa ulterior ao direito à vida familiar da 
criança.

Assim, como cada Estado interpreta isoladamente 
seus deveres convencionais e, ainda, os direitos huma-
nos envolvidos no fato transnacional da retirada ilícita 
da criança do Estado de sua residência habitual, criou-
-se, nessas décadas, o que denomino de “truque de ilusio-
nista” no Direito Internacional3 resultando em um “tratado 
internacional nacional” — o que, naturalmente, preju-
dica os indivíduos e põe em risco a centralidade dos 
direitos da criança, que deveria ser a essência da inter-
pretação da Convenção.

2.8.2 �Quais fatores contribuem para a 
persistência dessa situação?

O principal fator foi a recusa dos Estados, no âm-
bito da Conferência da Haia de Direito Internacional 
Privado, em inserir, na Convenção de 1980, uma cláusu-
la de solução obrigatória de controvérsias. Assim, ine-
xiste uma via imparcial para sanar as divergências acima 
apontadas e fixar uma interpretação internacionalista única 
sobre os direitos dos envolvidos e os deveres dos Es-
tados Partes. Soma-se a isso, até o momento, a baixa 
expectativa de que os Estados se sensibilizem para in-
corporar tal mecanismo ao texto convencional.

3   RAMOS, André de Carvalho. Processo Internacional de Direitos Hu-
manos. 7. ed., São Paulo: Saraiva, 2022. p. 33.
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Claro que é possível processar os Estados faltosos 
perante os sistemas regionais europeu e interamerica-
no de direitos humanos — como demonstram diversos 
precedentes da Corte Europeia de Direitos Humanos 
e, mais recentemente, o primeiro precedente da Corte 
Interamericana sobre o tema, que resultou na condena-
ção do Paraguai pela demora em devolver à Argentina 
a criança ilicitamente retirada (Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, Caso Córdoba vs. Paraguai, senten-
ça de 4 de setembro de 2023).  

Contudo, essa via é estruturalmente limitada, pois 
acrescenta uma etapa adicional para viabilizar o cumpri-
mento da Convenção — o acionamento dos mecanis-
mos internacionais de direitos humanos — e, no caso 
brasileiro, tende a ser morosa, já que depende, neces-
sariamente, do processamento do caso e do convenci-
mento prévio da Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos para que, então, a Corte Interamericana possa 
ser provocada e exigir o cumprimento da Convenção. 

Essa morosidade ficou evidente no pioneiro “Caso 
Córdoba”: a sentença interamericana de direitos huma-
nos, relativa à subtração ilícita ocorrida antes de a crian-
ça completar dois anos, foi prolatada apenas no ano 
em que ela completou 18 anos.4 Em outras palavras, a 
demora esvazia o cerne da Convenção — impedir que 
subtrações ilícitas se consolidem — e, por consequên-
cia, pode produzir um efeito indesejável de incentivo a 
tais condutas.

2.8.3 �Que medidas foram implementadas até o 
momento para enfrentá-la?

Como não é possível a adoção de uma interpreta-
ção internacionalista vinculante, a Conferência da Haia 
de Direito Internacional Privado adota a estratégia da 
persuasão, buscando (i) divulgar e, em seguida, (ii) con-
vencer os atores internos envolvidos acerca da melhor 
interpretação da Convenção. Nesse sentido, foi editado 
o Guia de Boas Práticas pela Conferência e, além disso, 
realizam-se reuniões periódicas dos juízes de enlace e 
outros atores estatais envolvidos. Trata-se de um esfor-
ço de persuasão, necessariamente limitado, pois depen-

4   RAMOS, André de Carvalho; ABADE, Denise Neves. Sub-
tração internacional de crianças e celeridade na cooperação jurídica 
internacional de restituição: lições do caso Córdoba para o Brasil. 
Revista Direitos Fundamentais & Democracia, v. 29, n.3, p.159-183, 2024.

de do voluntarismo dos atores envolvidos e da efetiva 
vontade do Estado de cumprir a Convenção.

2.8.4 �Na ausência de iniciativas consolidadas, 
quais estratégias deveriam ser propostas?

As estratégias a serem propostas devem combinar (i) 
mecanismos de harmonização interpretativa e (ii) medi-
das institucionais capazes de tornar essa harmonização 
efetiva no plano doméstico. Em primeiro lugar, seria 
desejável avançar para um instrumento complementar 
à Convenção de 1980 — um protocolo ou cláusula fa-
cultativa de adesão — que preveja um mecanismo de 
solução de controvérsias (ou, ao menos, de interpreta-
ção autorizada), capaz de produzir orientação interna-
cionalista consistente, reduzindo assimetrias nacionais 
e oferecendo parâmetros mínimos vinculados aos direi-
tos humanos da criança. 

Na falta de consenso para um mecanismo plena-
mente jurisdicional, uma alternativa intermediária seria 
fortalecer mecanismos de “soft law” com maior densi-
dade normativa, como comentários oficiais, enunciados 
interpretativos e parâmetros uniformes sobre exceções 
ao retorno, participação da criança, violência de gênero 
e ponderação de direitos.

Em segundo lugar, é essencial investir em estratégias 
de implementação: formação continuada e especializa-
da de magistratura, Ministério Público, advocacia e au-
toridades centrais; padronização de fluxos procedimen-
tais para assegurar celeridade com contraditório efetivo; 
estruturação de assistência jurídica adequada e gratuita 
(ou fortemente subsidiada) para as partes e busca de 
mediação e fórmulas de consenso entre os genitores; e 
criação de redes estáveis de cooperação (juízes de enla-
ce, pontos focais e canais diretos) com metas e indica-
dores de desempenho. 

Por fim, devem ser propostas diretrizes para evitar 
“sanções colaterais” que comprometam a futura vida 
familiar da criança — como criminalização da conduta 
do abdutor(a), impedimentos migratórios ou medidas 
estatais que inviabilizem visitas —, privilegiando res-
postas proporcionais e compatíveis com o objetivo da 
Convenção, sempre com centralidade no melhor inte-
resse da criança e em garantias processuais efetivas.
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2.9 �Entrevista com o Luciano Aragão – MPT

Procurador do Trabalho. Coordenador de Erradica-
ção do Trabalho Escravo e Enfrentamento ao Tráfico 
de Pessoas do MPT. Mestre em Direito pela Universi-
dade Católica de Brasília.

2.9.1 �Qual é a principal problemática associada 
ao tema?

A principal problemática reside na vulnerabilidade 
estrutural de trabalhadores brasileiros no exterior ou no 
próprio território nacional diante de práticas de trabalho 
análogo ao de escravo e tráfico de pessoas. No caso do 
tráfico Internacional, a situação é agravada pela nature-
za transnacional desse crime, que impõe barreiras juris-
dicionais significativas à proteção e à responsabilização. 
A exploração laboral manifesta-se tipicamente através 
da servidão por dívida, jornadas exaustivas, condições 
degradantes e restrição de locomoção, frequentemente 
precedidas por aliciamento fraudulento para o exterior 
(tráfico internacional) ou para outra parte do território 
nacional (tráfico interno).

A complexidade do problema aumenta quando con-
siderada a falta de transparência das cadeias produtivas 
globais, que envolvem inúmeras camadas de subcontra-
tação e dificultam a comunicação identificação da cone-
xão entre o trabalhador explorado e as empresas bene-
ficiárias finais. A situação migratória irregular de muitas 
vítimas, o desconhecimento de direitos e idiomas, o iso-
lamento geográfico e social, e o controle exercido pelos 
exploradores sobre documentos e comunicações cons-
tituem obstáculos adicionais à identificação e ao resga-
te das vítimas. Soma-se a isso a limitação da jurisdição 
brasileira em relação a fatos ocorridos integralmente no 
exterior, restringindo o alcance das instituições nacio-
nais de proteção.

2.9.2 �Quais são as implicações práticas 
decorrentes dessa problemática?

Do ponto de vista institucional, a fragmentação en-
tre órgãos governamentais com competências distintas 
e a insuficiência de mecanismos de cooperação interna-
cional efetivos comprometem a capacidade de resposta 
coordenada. No caso do Ministério Público do Traba-
lho - MPT, a comunicação tardia dos fatos pelas outras 
instituições e a não oportunização da participação no 

processo de instrução probatória pode dificultar a abor-
dagem cível/trabalhista, cujo foco principal é a repara-
ção dos direitos das vítimas. 

Sob a ótica econômica, a exploração laboral de brasi-
leiros alimenta cadeias produtivas globais que se benefi-
ciam de práticas ilegais, gerando vantagens competitivas 
para empresas que externalizam custos através da vio-
lação de direitos fundamentais. Esta dinâmica mantém 
padrões de desigualdade e enfraquece os esforços de 
promoção do trabalho decente tanto no Brasil quanto 
nos países de destino.

2.9.3 Quais fatores contribuem para a persistência 
dessa situação?

A persistência da exploração laboral de brasileiros 
tanto no exterior quanto no próprio território nacio-
nal resulta da conjugação de fatores estruturais. Em 
primeiro lugar, as assimetrias econômicas entre o Brasil 
e países desenvolvidos e entre unidades da federação 
(UFs) dentro do próprio país geram fluxos migratórios 
de trabalhadores em busca de melhores condições de 
vida, propiciando um ambiente que facilita a atividade 
de aliciadores, que se aproveitam da vulnerabilidade so-
cioeconômica. A precarização do mercado de trabalho 
e o desemprego estrutural em determinadas regiões do 
país intensificam a disposição de trabalhadores a aceitar 
propostas de emprego no exterior (ou em outros locais 
do próprio país) sem a devida verificação das reais con-
dições de trabalho.

2.9.4 �Que medidas foram implementadas até o 
momento para enfrentá-la?

No âmbito nacional, o Brasil dispõe de marco nor-
mativo, como a tipificação penal do trabalho análogo 
ao de escravo e do tráfico de pessoas, além da Política 
Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas. No 
âmbito do Ministério Público do Trabalho foi desen-
volvido o “Projeto Reação em Cadeia”, metodologia de 
rastreamento de cadeias produtivas que permite identi-
ficar e responsabilizar empresas beneficiárias de explo-
ração laboral. Através do “Reação em Cadeia” o MPT 
exige que grandes empresas, detentoras de poder eco-
nômico relevante nos setores em que operam, realizem 
uma efetiva devida diligência em direitos humanos, pre-
venindo a ocorrência de impactos adversos em direita 
humanos em suas cadeias de fornecimento.
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2.9.5 �Na ausência de iniciativas consolidadas, 
quais estratégias deveriam ser propostas?

A capacitação e articulação de redes, o fortaleci-
mento de organizações da sociedade civil brasileira no 
exterior, a criação de programas de capacitação para 
disseminação de informações sobre direitos e canais de 
denúncia e a criação de caninas de comunicação direcio-
nadas a regiões de origem de trabalhadores que migram 
para setores de alto risco.

Além disso, a criação de um marco legal internacio-
nal (hard law) e nacional sobre devida diligência em di-
reitos humanos é essencial para prevenção ao tráfico de 
pessoas para fins de exploração laboral.

2.10 �Entrevista com o Antônio Carlos Melo - 
ONG Verité

Country Lead do Brasil e co-líder do Grupo de Prática 
de Assistência Técnica a Governos, Antônio Rosa tem 
liderado as iniciativas da Verité no Brasil desde 2022. 
Nesse período, ele dirigiu o Projeto de Cooperação 
para o Emprego Justo, Livre e Equitativo (COFFEE), 
desenvolvendo e implementando o Toolkit COFFEE 
e conduzindo projetos-piloto no Brasil, na Colômbia e 
no México.

2.10.1 �A principal problemática a partir da 
perspectiva da sociedade civil

Do ponto de vista da sociedade civil, a problemáti-
ca central associada ao tráfico de pessoas e ao trabalho 
escravo reside na fragilidade das políticas de prevenção 
e de reinserção socioeconômica. Embora o Brasil te-
nha avançado significativamente na repressão dessas 
práticas ao longo das últimas três décadas, a ausência 
de uma atuação consistente junto ao setor privado e a 
dificuldade de transformar dados e informações em co-
nhecimento aplicado limitam a efetividade das ações. A 
sociedade civil também reconhece a necessidade de que 
os referidos temas estão vinculados a uma desigualdade 
social estruturada e histórica no Brasil e que o ciclo do 
trabalho infantil e do trabalho escravo está diretamente 
ligado à exclusão social, à falta de acesso à educação 
de qualidade e à vulnerabilidade estrutural de famílias e 
comunidades.

2.10.2 �Implicações práticas decorrentes da 
problemática

As consequências práticas dessa realidade são múlti-
plas e afetam diretamente o desenvolvimento humano e 
social. Crianças submetidas ao trabalho precoce enfren-
tam impossibilidade de qualificação, baixo rendimento 
escolar, evasão e analfabetismo, perpetuando a pobreza 
e a desestruturação familiar. Já os trabalhadores escravi-
zados, em geral jovens homens no meio rural e urbano e 
mulheres em contextos urbanos, sofrem exclusão social, 
desconhecimento de seus direitos, falta de documenta-
ção e ausência de acesso a políticas de emprego e apren-
dizagem. Essa vulnerabilidade facilita o aliciamento e 
o tráfico de pessoas, gerando impactos como violência 
física e sexual, doenças crônicas, consumo de drogas e 
álcool e desagregação familiar.

2.10.3 �Fatores que contribuem para a persistência 
da situação

Entre os fatores que mantêm essa problemática 
estão a desregulamentação que vem acontecendo gra-
dualmente desde a reforma trabalhista, sem uma ação 
corretiva de garantia de uma proteção social mínima 
adequada, a ausência de políticas públicas integradas 
voltadas para os grupos mais vulneráveis, a falta de mo-
nitoramento efetivo do ambiente de trabalho e a baixa 
capacidade de sindicatos e representações de trabalha-
dores em atuar de forma abrangente. Soma-se a isso a 
insuficiência de políticas de fortalecimento familiar e de 
meios de vida, o desconhecimento dos direitos básicos 
por parte dos grupos mais vulneráveis, decorrentes da 
negação histórica de direitos e a dificuldade de acesso a 
serviços públicos como educação, saúde e emprego. No 
plano internacional, a persistência da situação também 
se relaciona à necessidade de maior monitoramento 
das cadeias produtivas com a implementação efetiva de 
processos de devida diligência em direitos humanos e à 
responsabilização solidária das empresas que se benefi-
ciam, direta ou indiretamente, dessas práticas.

2.10.4 �Medidas já implementadas para 
enfrentamento

O Brasil desenvolveu políticas importantes, como 
campanhas informativas sobre trabalho infantil, traba-
lho escravo e tráfico de pessoas, a inclusão de temas 
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de direitos humanos e mundo do trabalho em escolas 
e universidades como no caso das clínicas de trabalho 
escravo em faculdades de direito, e a formação, ainda 
que precária, de implementadores de políticas públicas. 
Houve também avanços normativos, como decretos e 
normas técnicas que consolidaram a proteção contra o 
trabalho infantil e escravo, além da atuação da inspe-
ção do trabalho e forças repressoras. No plano inter-
nacional, legislações como a Lei de Transparência em 
Cadeias de Suprimento da Califórnia (2010), a Lei sobre 
Trabalho Escravo Moderno do Reino Unido (2015) e 
a Lei de Devida Diligência em Cadeias de Suprimento 
da Alemanha (2021) reforçam a pressão sobre empresas 
para que adotem práticas responsáveis. No Brasil, a ju-
risprudência evoluiu para reconhecer a responsabilida-
de solidária das empresas no topo da cadeia produtiva, 
como varejistas e indústrias, pelas violações cometidas 
por fornecedores e subcontratados.

2.10.5 �Estratégias que deveriam ser propostas na 
ausência de iniciativas consolidadas

Sendo um dos deságios a existência de integração de 
políticas públicas, torna-se necessário propor estratégias 
que articulem prevenção, proteção e reinserção. Entre 
essas medidas, destaca-se a intensificação de campanhas 
de informação e educação voltadas para comunidades 
vulneráveis, com foco nos direitos humanos e no mun-
do do trabalho. Também é fundamental a criação e o 
fortalecimento de políticas públicas intersetoriais que 
integrem educação, saúde, assistência social e emprego, 
garantindo atendimento específico aos grupos mais vul-
neráveis. O fortalecimento da atuação da sociedade civil 
organizada deve ser incentivado, ampliando sua capa-
cidade de monitoramento e intervenção. Além disso, é 
preciso estabelecer mecanismos de recrutamento ético 
e de monitoramento contínuo das cadeias produtivas, 
assegurando transparência e prestação de contas por 
parte das empresas. Outro ponto essencial é a amplia-
ção das políticas de fortalecimento familiar e de geração 
de meios de vida, reduzindo a vulnerabilidade socioe-
conômica que alimenta o ciclo do trabalho infantil e 
escravo. Por fim, a consolidação de processos de de-
vida diligência em direitos humanos, envolvendo iden-
tificação, prevenção, mitigação e responsabilização de 
danos, com participação ativa de todos os atores sociais, 
representa um passo decisivo para a construção de um 
sistema de proteção mais robusto e eficaz.

2.11 �Entrevista com o Leonardo Cavalcanti. 
Professor titular (Centro universitário de 
Brasília), Pesquisador (OBMIGRA)

Leonardo Cavalcanti Professor Associado da Uni-
versidade de Brasília (UnB), no Instituto de Ciências 
Sociais, onde coordena o Observatório das Migrações 
Internacionais (OBMigra) e atua como pesquisador do 
Centro de Estudos Avançados em Governo e Adminis-
tração Pública (CEAG). Foi Professor Ayudante Doc-
tor (tenure track) na Universidad Autónoma de Barcelo-
na (20082013) e realizou estudos de pós-doutorado na 
Columbia University e na University of  Oxford (Centre 
on Migration Policy and Society COMPAS), instituições 
com as quais mantém intercâmbios regulares de pes-
quisa e docência. Coordenou diversos projetos científi-
cos voltados à ciência de dados, transferência tecnoló-
gica e formulação de políticas públicas em perspectiva 
comparada sobre migrações internacionais e refúgio, 
resultando em ampla produção acadêmica. Entre suas 
publicações, destacam-se artigos em periódicos indexa-
dos em bases internacionais de prestígio (JCR, Scopus, 
Latindex, Qualis, DOAJ, REDIB, entre outras), além de 
livros e capítulos publicados por editoras de referência 
na América Latina como Anthropos, Editora da UnB, 
FLACSO, entre outras.

2.11.1 Identificação da principal problemática

No âmbito das políticas públicas, a principal proble-
mática relacionada à proteção de migrantes brasileiros 
no exterior consiste na limitada capacidade do Estado de 
formular e implementar respostas integradas, contínuas 
e preventivas frente a situações de exploração laboral, 
trabalho análogo à escravidão e tráfico de pessoas. Essa 
limitação decorre, em grande medida, da fragmentação 
institucional, da baixa prioridade conferida ao tema e da 
dificuldade de atuação estatal em contextos extraterri-
toriais.

2.11.2 �Implicações práticas para os migrantes e 
para os sistemas de proteção

Para os migrantes, essas fragilidades se traduzem em 
acesso desigual ou inexistente a serviços de proteção, 
informação e assistência, bem como em obstáculos à 
ativação de mecanismos de denúncia e reparação. Para 
os sistemas de políticas públicas, os efeitos manifestam-
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-se na dificuldade de coordenação intergovernamental e 
intersetorial, na ausência de fluxos operacionais claros 
e na limitada capacidade de monitoramento, avaliação 
e resposta a violações que ocorrem fora do território 
nacional.

2.11.3 �Fatores estruturais, históricos, 
socioeconômicos e normativos

A persistência dessas problemáticas está associada a 
fatores estruturais, como desigualdades socioeconômi-
cas que impulsionam a migração laboral, e a arranjos 
institucionais historicamente orientados por lógicas se-
toriais pouco integradas. Do ponto de vista normativo, 
observa-se a coexistência de marcos legais relevantes 
com lacunas na sua operacionalização, além de limita-
ções nos instrumentos de cooperação internacional e 
nos mecanismos de responsabilização de atores públi-
cos e privados.

2.11.4 �Avaliação crítica das políticas, programas 
e instrumentos existentes

As políticas e programas existentes revelam avanços 
normativos importantes, porém predominam iniciativas 
pontuais e reativas. É necessário uma maior articulação 
entre políticas migratórias, trabalhistas, consulares e de 
direitos humanos, a fim de garantir a efetividade das 
ações e a capacidade do Estado de produzir respostas 
estruturadas e sustentáveis.

2.11.5 Proposição de estratégias

Diante desse cenário, torna-se fundamental o forta-
lecimento de estratégias de políticas públicas baseadas 
na integração intersetorial, na cooperação internacional 
e na adoção de abordagens preventivas. Recomenda-se 
o aprimoramento da governança institucional, o desen-
volvimento de sistemas de informação e avaliação, a 
capacitação de agentes públicos e o fortalecimento da 
participação da sociedade civil, visando à construção de 
respostas mais eficazes, coordenadas e orientadas por 
direitos.
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